
Ata da Sessão do Conselho Universitário da Universidade Federal do Paraná, realizada em 1 

5 de setembro de 2007. 2 

Aos cinco dias do mês de setembro do ano dois mil e sete, às oito horas e trinta minutos, na Sala 3 

do Conselho Universitário, reuniu-se o Conselho Universitário da Universidade Federal do 4 

Paraná, sob a presidência da Vice-Reitora, Professora Doutora Márcia Helena Mendonça. 5 

Presentes os Conselheiros Titulares Alexandre Knesebeck, Sidon Keinert Júnior, Ana Maria 6 

Muratori, Chisato Oka Fiori, Daniel Ikenaga, Dimas Agostinho da Silva, Diogo Ormiani, Elisa 7 

Maria Dalla Bona, Heraldo Maciel França Madeira, Gustavo Guedes de Castro, Ettiène Cordeiro 8 

Guérios, Fany Reicher, Fausto Rodrigues Teixeira Filho, Giovani Mocelin, João Carlos dos 9 

Santos Horst Filho, João Paulo Lacerda Rocha Mehl, José Marcelo Rocha Aranha, Luís Augusto 10 

Koenig Veiga, Luisa Fanes, Luiz Carlos Baeta Vieira, Marco Aurélio Visintin, Maria Tarcisa 11 

Silva Bega, Marineli Joaquim Meier, Mauro Lacerda Santos Filho, Neilor Vanderlei Kleinubing, 12 

Rachel Callai Bragatto, Rogério Andrade Mulinari, Rômulo de Souza Leitão Neto, Silvia Helena 13 

Soares Schwab, Silvio Francisco Brunatto, Silvio Parucker, Thiago Fabricius Konopka, Wilson 14 

Venzel Messias e Vicente Pacheco. Presentes também os Conselheiros Suplentes Edson 15 

Aparecido Mitishita, Augusto Brandini Neto, Lucia Helena Ribeiro, Karla Santos Mazia, Maria 16 

Consuelo Andrade Marques, Maria de Lourdes Fidélis, David José Celinski e Diego Aguilera. 17 

Presentes ainda o Pró-Reitor de Administração, Flávio Zanette, a Pró-Reitora de Graduação, 18 

Professora Rosana de Albuquerque Sá Brito, o Pró-Reitor de Planejamento, Orçamento e 19 

Finanças, Professor Paulo Tetuo Yamamoto, o Pró-Reitor de Recursos Humanos e Assuntos 20 

Estudantis, Senhor Carlos Alberto Pereira do Rosário, representando a Pró-Reitoria de Pesquisa 21 

e Pós-Graduação a Professora Maria Lucia Masson e o Chefe da Procuradoria Federal na UFPR, 22 

Doutor Marcos Augusto Maliska. Justificadas as ausências dos Conselheiros Marienne do Rocio 23 

de Mello Maron da Costa, Emerson Rolkouski, Graciela Inês Bolzon de Muñiz, Alan Beletti, 24 

Karen Franklin da Silva, Luiz Carlos Sobânia e Wiliam Alves Barbosa. Verificado o quorum, a 25 

Presidente declarou aberta a sessão. Nos informes o Conselheiro Neilor Vanderlei Kleinubing, 26 

como relator da comissão designada para avaliação da UFPR Litoral informou o andamento dos 27 

trabalhos, com ênfase a seqüência de reuniões que estão sendo realizadas todas as segundas-28 

feiras pela comissão no próprio campus Litoral. Sobre o tema a Conselheira Maria Tarcisa Silva 29 

Bega destacou a importância de que os Conselheiros recebessem para conhecimento o relatório 30 

elaborado pela Auditoria Interna sobre a UFPR Litoral. Ainda nos informes a Conselheira Silvia 31 

Helena Soares Schwab na condição de representante do COUN no Conselho Diretor da 32 

FUNPAR registrou a necessidade de verificação da possibilidade de venda de imóvel localizado 33 

ao lado do Hospital de Clínicas, que conforme informações o mesmo não pode ser alienado pois 34 

encontra-se gravado impossibilitando a sua venda em virtude de notificações realizadas contra a 35 

Fundação que ainda estão sendo apuradas. Dando seqüência a parte dos informes o Conselheiro 36 

Rogério Andrade Mulinari, na condição de membro da comissão de avaliação dos recursos do 37 

enquadramento do PCCTAE registrou que os pareceres que estão sendo dados nos processos são 38 

da comissão como um todo e não individual de um único relator. O Conselheiro Mauro Lacerda 39 

Santos Filho manifestou sua preocupação com o fato da Presidência da comissão de avaliação da 40 

UFPR Litoral não ser de um membro do Conselho Universitário. Sobre o assunto a conselheira 41 

Maria Tarcisa Silva Bega também questionou o fato do Presidente da referida comissão estar em 42 

período de estágio probatório. Nesse sentido houve a informação da existência de processo 43 

encaminhado à Procuradoria Federal visando parecer jurídico sobre esta e outras questões. A 44 

respeito da coordenação da Comissão a Conselheira Ettiène Cordeiro Guérios, como membro da 45 

comissão registrou a grande discussão para a escolha do Coordenador da comissão quando 46 



questionou a função ser exercida por um membro daquela unidade. Encerrados os informes deu-47 

se início à Ordem do Dia com a análise dos processos: 01) Processo nº 012323/2006/71 – 48 

Criação do Mestrado profissionalizante na área de Meio Ambiente. Aprovado por 49 

unanimidade de votos nos termos do parecer do conselheiro Luis Augusto Koenig Veiga. 50 

Durante a discussão deste tema também ficou acordado que a PRPPG faria estudos e uma 51 

proposta a ser encaminhada aos Conselhos regulamentando a oferta de mestrados 52 

profissionalizantes na UFPR. 02) Processo nº 044307/2006-48 – Recurso de Geraldine Anne 53 

Isabelle Perez Bolson contra decisão do CEPE que indeferiu revalidação de diploma em 54 

Direito. Em vista do prazo estipulado para a decisão dos recursos administrativos, dentro do 55 

preconizado na Lei nº 9.784/99 que regulamenta o processo administrativo no âmbito da 56 

Administração Pública Federal, o processo foi relatado em regime de urgência pelo Conselheiro 57 

Luis Augusto Koenig Veiga que se manifestou contrário ao provimento do recurso. Após ampla 58 

discussão, o parecer foi aprovado por unanimidade de votos ficando assim mantida a decisão do 59 

CEPE. 03) Consulta da Comissão de análise de recursos da 2ª etapa do enquadramento no 60 

PCCTAE acerca de cursos seqüenciais. O leitor da consulta da Comissão foi o Conselheiro 61 

Wilson Venzel Messias, que relembrando a discussão iniciada na sessão anterior posicionou os 62 

conselheiros a respeito das dúvidas havidas na comissão acerca da forma de análise dos cursos 63 

seqüenciais apresentados pelos servidores para ascensão na carreira dentro do PCCTAE. Após 64 

extensa discussão o Conselho Universitário aprovou que os recursos referentes a segunda etapa 65 

do enquadramento no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação 66 

(PCCTAE) em que dizem respeito a cursos seqüenciais possam ser analisados por área de 67 

conhecimento. Assim definido passou-se a análise do próximo ponto da pauta. 04) Processos 68 

034189/2006-60, 031518/2006-11, 032552/2006-11, 035337/2006-63, 035256/2006-63, 69 

035378/2006-50, 034564/2006-71 e 034920/2006-57 – Adriano do Rosário Ribeiro, Anderson 70 

dos Santos, Cauê de Poli, Daphne Azambuja Hátschbach de Aquino, Maria Estela 71 

Mosqueira de Lima, Marli Terezinha Karpstein, Rachel Touma Sawaya Bolduan e Ruy de 72 

Lara Ramos – Recurso contra resultado da 2ª etapa do enquadramento no PCCTAE –73 

capacitação antes do ingresso. Processos relatados em bloco, cujos recursos foram indeferidos 74 

por maioria de votos (26x02) nos termos dos pareceres da comissão. Leitor, Conselheiro Rogério 75 

Andrade Mulinari. Resoluções nº 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54 e 55/07-COUN. 05) 76 

Processos 031389/2006-61, 035166/2006-72, 051098/2006-99, 053257/2006-90, 053631/2006-77 

57, 032292/2006-75, 034429/2006-26, 035735/2006-80, 031530/2006-25, 035241/2006-03, 78 

035168/2006-61, 031032/2006-82, 035996/2006-08, 035772/2006-98, 053519/2006-16 e 79 

052631/2006-30 – Alessandra Patrícia Stelmak, Cecília Midoni Kurokawa Tomizawa, 80 

Christiane Del Claro Höpker, Clarice Saltarello Perroni, Cleni Veroneze, Helena Umata 81 

Lucato, Ivonete Souto Gomes Kulak, Maria do Rocio Faria Gaspar, Maria Madalena da 82 

Cunha, Marta Inacia Selzelin Braga, Mirna Cigemi Aso, Mitoko Kuriki, Tereza Nalepa, 83 

Yoshie Marice Matsuoka Sbalqueiro, Zilda Assmé, Gisela Manasses Lucas – Recurso 84 

contra resultado da 2ª etapa do enquadramento no PCCTAE – apostilamento. A 85 

Conselheira Ana Maria Muratori antes de proceder a leitura dos pareceres da comissão solicitou 86 

a retirada da pauta dos processos 035802/2006-66, 036013/2006-42 e 035746/2006-60 que 87 

constavam na pauta. Justificou a retirada devido ao entendimento firmado pelo COUN em 88 

relação a consulta referente ao item 01 desta Ordem do Dia, cujo posicionamento externado pelo 89 

COUN traria a estes processos um fato novo sob a luz do qual os mesmos deveriam ser 90 

reavaliados. Os autores dos processos retirados são: Djalma de Oliveira Pedro, David Edison 91 

Blanc e Doronice de Almeida. No que tange aos demais processos relacionados ao item 04 da 92 



pauta a Conselheira Muratori leu o parecer da comissão pelo improvimento dos pedidos devido 93 

não apresentação de certificado de educação formal. Frente a semelhanças dos objetos os 94 

processos foram relatados em bloco, sendo os mesmos indeferidos por unanimidade de votos, 95 

observado que o processo 052631/2006-30 de Gisela Manasses Lucas deveria retornar à 96 

Comissão para análise do segundo objeto solicitado. 06) Processos 042335/2006-21 - Wilson 97 

Gladimir Lacerda (final de carreira) e 047453/2006-25 – Norton Nohama (mais de um 98 

curso de especialização) – Recurso contra resultado da 2ª etapa do enquadramento no 99 

PCCTAE. Os recursos foram indeferidos por unanimidade de votos nos termos do parecer da 100 

comissão, lido pelo Conselheiro Wilson Venzel Messias, conforme Resoluções nº 68 e 69/07-101 

COUN. Encerrada a pauta e nada mais havendo a tratar a sessão foi encerrada, da qual eu, 102 

Dionei José da Silva, Secretário, lavrei a apresente ata. 103 


